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desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 589/2021-daF/sePLad, de 24 de JUNHo de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2021/678403,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora aNNa claUdia MalcHEr MUNiZ, id. funcional nº. 
5817404/4, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para res-
ponder pela coordenadoria do Sistema integrado de recursos Humanos, 
durante o impedimento da titular roSa HElENa dE alENcar SilVa, id. 
funcional nº. 4502/1, no período de 09.08.2021 a 07.09.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 dE 
JUNHo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 672160
Portaria N°. 591/2021-daF/sePLad, de 24 de JUNHo de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2021/674709,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora aNa PaUla alMEida doS SaNToS SilVa, id. fun-
cional nº. 57194241/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, 
para responder pela Gerência da coordenadoria do Sistema integrado de 
recursos Humanos, durante o impedimento da titular aNNa claUdia Mal-
cHEr MUNiZ, id. funcional nº. 5817404/4, no período de 05.07.2021 a 
03.08.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 dE 
JUNHo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 672146
Portaria N°. 590/2021-daF/sePLad, de 24 de JUNHo de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2021/678403,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora aNa PaUla alMEida doS SaNToS SilVa, id. funcio-
nal  nº. 57194241/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para 
responder pela Gerência da coordenadoria do Sistema integrado de recursos 
Humanos, durante o impedimento da titular aNNa claUdia MalcHEr MU-
NiZ, id. funcional nº. 5817404/4, no período de 09.08.2021 a 07.09.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 dE 
JUNHo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 672163

errata
.

errata de Portaria de reVoGaÇÃo de cessÃo
JoSÉ adEMir loPES alVES
Portaria Nº 090/2021/-Gs/sePLad de 11 de JUNHo de 2021.
Publicada no doE nº 34.621, de 25.06.2021.
onde se lê: PorTaria Nº 938/2021
Leia-se: PorTaria Nº 938/2011

Protocolo: 672153

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 586 /2021-daF/sePLad, de 24 de JUNHo de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2021/644197; de 15.06.2021
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores adEMir caValcaNTE carMiN JUNior, id. 
funcional nº 5939947/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Se-
gurança do Trabalho, aNTÔNio alBErTo áVila BoTElHo, id. funcional 
nº 5956005/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Segurança 
do Trabalho, a viajarem para os Municípios de abaetetuba e Moju/Pa no 

período de 13 a 14.07.2021, para realizarem vistoria técnica em ambiente 
de trabalho na Unidade da SEaP (centro de Triagem de abaetetuba) e no 
campus da UEPa em Moju, os quais serão conduzidos pelo servidor MaNo-
El da SilVa, matrícula nº 26018/1, ocupante do cargo de auxiliar de ope-
ração e Segurança, todos lotados na Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 dE 
JUNHo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 672048

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de cessÃo de Uso de BeM iMÓVeL
cedeNte: estado do ParÁ
cessionários: EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo rUral 
– EMATER e instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade do 
estado do pará – ideflor-bio.
oBJETo: cessão de Uso compartilhado entre a EMaTEr-Pará e o idEflor-
Bio, a título gratuito, pelo cedente, do imóvel de propriedade do ESTado, 
situado na avenida Barão do rio Branco, s/nº, no município de afuá, ca-
dastrado no Sistema do Patrimônio imobiliário do Estado – SiSPaT iMÓ-
VEiS sob o rPi nº 657, de acordo com a informação constante dos autos 
do Processo nº 2021/120453.
da fiNalidadE: a cessão de Uso compartilhado ajustada por este ins-
trumento tem por finalidade a utilização, pelos CESSIONÁRIOS, do bem 
referido na cláusula anterior, exclusivamente para funcionamento dos Es-
critórios locais da EMaTEr-Pará e do idEflor-Bio, no Município de afuá.
daS oBriGaÇÕES doS cESSioNárioS: as benfeitorias e melhoramentos 
feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando a pertencer ao cEdENTE, 
sem que este fique obrigado a indenizar os CESSIONÁRIOS e sem que 
assista a estes quaisquer direitos à retenção ou indenização quando da 
restituição do bem ao cedente. oS cESSioNárioS assumirão, a partir da 
assinatura deste Termo, todos os ÔNUS decorrentes da utilização do imó-
vel, tais como contas de água, luz e demais tributos inerentes ao exercício 
de suas atividades e proporcionais a sua ocupação. oS cESSioNárioS 
ficam impedidos de dar ao imóvel estadual cedido, no todo ou em parte, 
nova ou diferente destinação, sob pena de nulidade e reversão imediata do 
bem ao CEDENTE, independentemente de interpelação ou notificação ex-
trajudicial, sem direito aos cESSioNárioS a quaisquer indenizações, até 
mesmo por benfeitorias realizadas; oS cESSioNárioS devem manter o 
imóvel em perfeitas condições de uso, higiene e conservação, não podendo 
fazer nenhuma benfeitoria, modificação ou reforma no imóvel ora cedido, 
sem prévio consentimento do cEdENTE.
da rESTiTUiÇÃo: oS cESSioNárioS restituirão o bem em condições nor-
mais de uso, quando requerido pelo cedente, seja qual for o motivo do 
requerimento, inclusive o interesse público e a violação das cláusulas deste 
instrumento, garantida a responsabilização por todos os danos sofridos ao 
imóvel durante o período de vigência do instrumento, salvaguardando o 
desgaste natural de sua depreciação pelo tempo e utilização.
 daTa da aSSiNaTUra: 23 de junho de 2021.

Protocolo: 672165

Portaria Nº 175, de 25 de JUNHo de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1518, de 29 de abril de 2021, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2021 e, conside-
rando o(s) decreto(s) n° 1678, de 25/06/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 175, de 25 de JUNHo de 2021

árEa/UNidadE orÇa-
MENTária/GrUPo dE 
dESPESa/SUBGrUPo 

dE dESPESa

foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

dEfESa Social
Polícia civil

outras despesas 
correntes 0,00 200.000,00 394.404,46 0,00 594.404,46


